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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE LEI Nº 128 DE 16 DE agosto DE 2023
Denomina-se “Esplanada da Justiça” o espaço público nas proximidades dos Prédios Públicos do Poder Judiciário em Uruguaiana.
Art. 1º Fica denominada “Esplanada da Justiça” o espaço público nas proximidades dos Prédios Públicos do Poder Judiciário, nas imediações da Rua General Hipólito, CEP 97502-590, bairro São João, em Uruguaiana. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Vereador Carlos Delgado, em 16 de agosto de 2023.
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada Progressistas
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente Projeto de Lei buscando denominar “Esplanada da Justiça” o espaço público nas proximidades dos Prédios Públicos do Poder Judiciário, no bairro São João, em Uruguaiana. 
O local atualmente reúne sedes de instituições como Defensoria Pública - RS, Fórum, o Ministério Público Estadual e a Ordem dos Advogados do Brasil. Uma demanda também apoiada por servidores, profissionais do segmento e a população usuária dos serviços ali disponibilizados, conforme abaixo-assinado em anexo.
Diante do exposto, espero a provação dos demais pares a fim de ver aprovado o presente projeto de lei.
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada Progressista 

